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CAIIARA ÍÚUNICIPAL DE LIiIOEIRO DO NORTE

DorAçÃo (ôEs) oRçAitENTÁRÁ (s):

Unidade Administraüva o ntária
Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte

1 601 .01.031.0001.2.092 Funcionamento do
Poder Legislativo Municipal

ELEllEt{TO (S) DE DESPESA (S):3.3.90.39.(X).

DATA DA DlIiPEt{SA: í5 DE MARÇO DE 2024

DATA DA CO]{TRATAçÃO: í5 DE Il,lARÇO DE 2024

ORDET{ADOR (ES} DE DESPESA (S): Darlyson de Lima Mendes

MARçO'2024

OBJEÍO: CONTRATAÇÁO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇAÔ PADRÃO
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, MANUTENÇÂO DE LIMPEZA PREVENTIVA
E MANUTENÇÁo coRRETtvA Nos APARELHoS DE AR coNDtctoNADo DA
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE.
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Ciimara Munkt'pal de Umoeilo do t\lorúe
Dialogo, Compromisso e Trabalho

A Câmara Municipal de Limoeíro do Norte, por sêu ÍepÍesêntante signatário, necessita efetuar
a CoNTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE |NSÍALAÇAô PADRÃO DE
APARELHoS DE AR coNDtctoNADo, MANUTENÇÃo DE LtMpEzA pREVENTtvA E
MANUTENçÁo coRRETtvA Nos APARELHoS DE AR coNDtctoNADo DA CAMARA

DESPAcHo lo seroR luRíotco

Senhor(a) Assessor(a),

MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NO conte ando as intês âtividâdes:

A propósito, cuidamos de providenciar as cotações de preços, conforme previsto no aÉ 75, §
30, da Lei no í4.í33, de 10 de abril de 202íe publicamos o aviso com o referido objeto no
site oÍicial da câmara Municipal de Limoeiro do Norte, para que oúros possíveis interessados
possam, se assim entenderem, apresentar suas propostas, no prazo de 03 (três) dias uteis, a
contar da data da publicaçáo ora mencionada, que ocoÍreu no dia 06 de marp de 2024.

Decorrido o prazo da publicaÉo, avaliamos as propostas apresentadas e a de menor preço
foi da empresa UARCIO DE FREITAS TENDES JUNTOR 02,090049330, inscrita no CNpJ no
33.308.403/0001-5í, com sede na Rua Tenente Sebastião, no 157'1, BairÍo populares,
Limoeiro do Norte - Ceará, CEP: 62.93G.000, subscrita pelo represenlante legal, o Sr. aÍcao
de Frêitas endes Junior, na qualidade de proprietário, portador do CpF no 024.900.493-30,
conforme demonstrado na planilha abaixo:

ITEM ES UNID OUANT

1

SERVIÇO DE MANUTENÇÃÔ DE LIIÚIPEZA
CORRETIVA (OUANDO NECESSÁRIO)
EQUIPAMENTOS COM CAPACIDADE VARIÁVEL DE 9.OOO BTUS A 24.OOO
BTUS TOTALIZANDO 28 EQUIPAMENTOS. ESTANDO INCLUSAS AS
DESPESAS COM PEÇAS E COMPONENTES EM ATÉ 30% (TRINTA POR
CENTO) DO VALOR CONTRATUAL MENSAL

PREVENTIVA E MANUTENÇÃõ
DE AR CONDICIONADO SPLIT,

MÊS '10

2

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO PADRÃO DE APARELHOS
CONDICIoNADo . EQUIPAMENToS coM CAPACIDADE VARIÁVEL,
CONFORME AOUISIÇÁO OU NECESSIDADE DE DESLOCAMENTO A
SEREM TNSTALADOS EM LOCATS A DtSpOStÇÃO DA CAMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE -

DE AR

SERVIÇO 15

a PAD
Es RVI ED NSTI TU UBDE TRAEX NI STÇo (
oF DORA RÃO P IARA N DE PI EAMEOU COMNTOS)
EDIM FDAS RAo oD PADRÁO METRO 40

ITEÍrl DESGRçÃO DO |TEM UND QUANT VR. UNIT VR TOTAL

1

SERvIÇo DE MANUTENÇÃo DE
MANUÍENÇÃo ooRRETIVA (QUAN

LIMPEZA PREVENTIVA E
DO NECESSÁRIO) DE AR

CONOICIONADO SPLIT, EOUIPAMENTOS COM CAPACIDADE
VARúVEL DE 9.OoO BTUS A 24.m0 BTUS ÍoTAtIzANDo 28
EQUIPAMENIOS . ESTANDO INCLUSAS AS OESPESAS COM
PEÇAS E ooMPoNENTES EM ATÉ 30% (TRJNTA PoR cENTo) Do
VALOR CONTRAÍUAL MENSAL

MÊS 10 2.500,00 25.000,00

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO PADRÃO DE APARELHOS DE AR
CONDICIONAOo. EQUIPAMÊNTOS cOM cAPAcIDAOE VARIAVEL,
CoNFoR E AQUISIÇÃo oU NEoESSIDADE DE DESLoCAMENTo
A SEREM TNSTALADoS EM LocArs A DtspostÇÁo DA cAMA&q
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - sERVrÇ0 í5

550,00 8.250,00

3
SERVIÇO DÊ INSTALAÇÃO OE TUBULAÇÁO EXTRA -
ONSTALAoÂo FqRA Do PADRÃo) PARA INSTAIAÇÃo DE METRO 40 110,00 4.400,00

CO

/
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EOUIPAMENTOS COM MEDIOAS FORÂ OO PADRÃO

TOTAL GLOBAL 37.65{t,00

Os recursos para custear as despesas com as pretendidas contratações
assegurados no nosso orçâmento e conerão por conta das seguintes
orçamentárias:

já estão
dotações

UNIDADE ADMINISTRATIVA Dotação Orçamentária
Elemento de

Despesa

Câmara Municipal
Limoeiro do Norte

de 1601.01.031.0001.2.092
Funcionamento do Poder Legislativo
Municipal

3.3.90.39.00

Com o advento da nova lei de licitaçóes (Lei no 14.133, de 10 de abil de 2021), em seu art.
75, inciso ll, o referido valor, por ser irúerior a RS 59.906,02 (cinquenta e novê mil
novecentos e seis reais ê doi3 centavos), poÍ Unidedê Gestora (vide DECRETO No
íí.87í, OE 29 DE DEZETBRO DE 2023), no nosso entendimento, pode ser o caso de se
formalizer a contrataÉo direta, por dispense de licitação.

Depois, solicitamos a apresentação da documentaçáo da empresa detentora da proposta de
menor valor, de acordo com as exigêncies constantes do p@êto básico, em anexo. Os
documentos apresentados foram analisados e constatamos que a empresa está devidamente
regular.

Nesta oportunidade, estamos juntando, tamtÉm, ópia do aviso de publicação, as propostas
de preços e o mapa comparativo dos preços ofertados.

Em face da classificaçáo da proposta mais vantajosa e da aferiÉo da regularidade da
êmpÍesa, o que poderá sêÍ observado cuidamos de formalizar o ato da dispensa de licitação,
no qual anexamos a minuta do futuro contrâto a ser celebrado para atendimento da demanda
que ora se apresenta.

Assim, encaminhamos o processo com toda documentaçáo e expedientes aqui citados, em
anexo, para apreciaÉo de vossa senhoria, que deverá nos retomar, com brevidade, com
parecer jurídico sucinto, fundamentado e conclusivo acerca do pleito ora demandado.

Limoeiro do Norte.Ce, 14 de março de 2024.

,e.

Da n de Lima Mend
Vereador Presidente da Câ aÍa
Municipal de Limoeiro do

L
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CÍimara Municipal de Limoeiru do Nofte
Dialogo, Compromisso e Trabalho

AVISO DE PUBLTCAçÃO

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-Ce, na forma que indica o art. 75, § 3o, da Lei no
'14.133, de ío de abril de 202'1, toma público a necessidade da CONTRATAçÃO OA
pREsrAçÃo DE sERVtÇos DE tNsrALAçAô pADRÃo DE ApARELHos DE AR
CONDIGIoNADo, ÍÚANUTENÇÃo DE LITPEZA PREVENTIVA E ÍUANUTENçÃo
CORRETIVA NOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO DA CATARA TIUilICIPAL DE
LI OEIRO OO NORTE, conforme projeto básico, em anexo. Os interessados poderão
apresentar proposta de preços, na forma regimental, no ptazo de 03 (três) dias úteis, a
contar da data da publicaçáo do presente aviso, que se encenará no dia 11 de março de
2024. As propostas poderão ser entÍegues, em original, no setoÍ de cotaçôes de preços da
Câmara Municipal de Limoeiro, localizado na Rua Cel. Malveira, no2266, baino Centro, em
Limoeiro do Norte-Ce, ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas e digitalizadas, no
formato PDF, paê o seguinte endereço eletrônico:
compras. camaralimoeirodonorte@gmail. com.

Segue Projeto Básico anexo do presente aviso.

Limoeiro do Norte-Ce, 06 de março de 2024.

L. (,

Da de Lima Men
Vereador Presidente da Câmara Municipal Limoeiro do Norte
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CÍilnara Municipal de Limoeito do Norte
Dialogo, Compromisso e Trabalho

PROJETO BASICO

2. oA EsPEctFtcacÃo Do oBJETo:
2.í. DOS SERVIÇOS: serviços de instalaçáo de equipamentos novos ou usados, sendo
estes quando houver a mudança de local, e serviços de manutenção de limpeza preventiva
e manutenção conetiva nos aparelhos de ar condicionado da Câmara Municipal de Limoeiro
do Norte, a saber:

.í. DAS UNIDADES ADTINISTRATIVAS:
a) Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

2.í.2. DAS ESPECIF| Ão oos senvr OS:

3. DO PRAZO OE UGÊNCIA:
3. í . O contrato terá o prazo de vigência até 31 de dezembro de 2024, contados da data de
emissáo da ordêm de serviço, podendo ser pronogedo nos câsos e Íormas previstos no art.
1'11, da Lei na 14.133, de lode abil de 2021.

4. DAS DOTAÇOeS OnçruUerTÁRtAs:
4.í. As despesas rêsultantes dos contratos correráo por conta das seguintes dotações
orçâmentárias e respectivos elementos de despesas:

5. DO REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS:
5.í. Os preços somente poderáo sêr reajustados após o período de 12 (doze) mesês, a
contar da data da âpresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4L4O
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ITEM ESPEcTFtCA-Ão UNID QUANT

,1

sERVrçO DE MANUTENÇÃO DE L|MPEZA PREVENTTVA E MANUTENcÃO
CORRETIVA (OUANDO NECESSÁRIO) DE AR CONDICIONADO SPLIT,
EQUIPAMENTOS COM CAPACIDADE VARIÁVEL DE 9.OOO BTUS A 24.OOO
BTUS TOTALIZANDO 28 EQUIPAMENTOS - ESTANDO INCLUSAS AS
DESPESAS COM PEÇAS E COMPONENTES EM ATÉ 30% (TRINTA POR
CENTO) DO VALOR CONTRATUAL MENSAL

MÊS 10

2

SERVIÇOS DE INSTALAÇÂO PADRÃO DE A
CONDICIONADO - EQUIPAMENTOS COM CAPACIDADE VARIÁVEL,
CONFORME AQUISIÇÃO OU NECESSIDADE DE DESLOCAMENTO A
SEREM TNSTALADOS EM LOCATS A DtSpOStÇÃO DA CAMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE.

PARELHOS DE AR

SERVIÇO 15
DE TUBULAçÃO EXTRA

) PARA TNSTALAÇÃO OE eOUrp
MEDIDAS FORA DO PADRÃO

úç7oSERVIÇO DE INSTA lrNSrALAeÃo
FORA DO PADRÁO AMENTOS COM

METRO 40

Unidade Administrativa Dotação OÍçementária Elemento de
Despesa

Câmara Municipal
Limoeiro do Norte

de 1601 .0í .031 .0001 .2.092 - Funcionamento
do Poder Legislativo Municipal

3.3.90.39.00

Ôq{
,@à

.,\
L\l
c'l

.jÍ

,I. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÁÔ
PADRÃO DE APARELHOS DE AR COND|C|ONADO, MANUTENÇÃO DE L|MPEZA
PREVENTTVA E MANUTENÇÃO CORRETTVA NOS APARELHOS DE AR CONDTCTONADO
DA CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE.

V
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Climara Munklipal de limoeiru do Nofie
Dialogo, Compromisso e Trabalho

no período sob análise, do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou
êquivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

6. DAs oBRrcAÇôes oa coNTR.ATANTE:
6.1 . A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes decnrrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021i
6.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
6.3. Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer oconência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências
corretivas;
6.4. Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Sêtor Competente.

7. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:
7.'1. Executer o objeto do Contrato, de conformidade com es condiçôes e pÍazos
estabelecidos neste processo, no Termo Contratual e na proposta vencedora,
7 .2. Manler durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigeções assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaÉo exigidas ne Lei de
Licitaçóes;
7.3. Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com transporte,
hospedagem e alimentaçáo, correrâo inteira e exclusivamente por conta do(a)
CONTRATAOO(A);
7.4. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boâ
prestação dos serviços;
7.5. Facilitar a açáo da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontemente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;
7.6. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que ao(à) CONTRATADO(a) náo deverá, mesmo após o término do Contrato, sem
consentimento prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informaçóes especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de
execução do Contrato;
7.7. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pelo(a) CONTRATANTE;
7.8. Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade comelida por seus emprêgados e/ou prepostos
envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;
7.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestaçáo dos serviços contratados, inclusive, as contribuiçóes previdenciárias
fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc,
ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte por
eventuais autueçóes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a)
CONTRATADO(A), com referência às suas obrigações, não se transfere à Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte;
7.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaÉo referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
do contrato;
7.11. Respeitar as normas de segurançâ e medicina do trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislaçáo pertinente.

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4t4O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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7.12- ResponsabilizaÍ-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros
por eventuais danos ao meio ambiente câusâdos por açáo ou omissáo sua, de sêus
empregados, prepostos ou contratados;
7.13- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas
as exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com os projetos e as Normas da ABNT.
b) Atender às normas da Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais
normas intemacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela confoÍmidade, adequação, desempenho e qualidade dos
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componênte individualmente
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito
desempenho;
d) Rêgistrar o Contrato decorrente deste projeto básico junto eo CREA, na Íorma da Lei;

s. DAS SANçÔES ADTINISTRAT|VAS:
8.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas, garantidas a prévia defesa,
a Administraçáo poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 'lOo/o (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da empresa
vencedora em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados da data
da notificação feite pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) O,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite
de 30 (trinta) dias;
b.3) 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcêla náo cumprida do Contreto ê
rescisão do pacto, a critério da CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviÇos superior a
30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-ofÍicio" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto à CONTRATANTE, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prezo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitaçâo.

9. DAS EXGÊNCNS PARA HABILITAÇÃO:
9.í. HABTLTTAÇÃO UUníOrc*
9.1.1. Cedula de identidade com foto e CPF do responsável legal ou signatário da proposta;
9.'1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de
empresa individual, e no caso de sociedade por açôes, acompanhado da ata da assembleia
que elêgeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do
ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.

9.1 .3. Prova de inscriçáo na:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (Cartão de lnscrição do ISS);

,$o7
L
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10. DA PROPOSTA DE PREÇOS:
10.1. As propostas de preços deverão, ainda, conter
a) A Íazáo social, Iocal da sede e o número de inscrição no CNPJ da empresa;
b) Assinatura do Representante Legal;
c) lndicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data da apresentaçáo das mesmas;

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
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ô,
9.2. REGULARIDADE FISCAL:
9.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicÍlio
ou sede do licitante.
a) A comprovaÉo de quitaçáo para com a Fazenda Federal deverá sêr feita através da
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.751, de 02.'10.2014;
b) A comprovação de regularidade paÍa com a Fazenda Estadual deverá ser fêita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débilos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ative Municipal;
9.2.2. Prova de situaçâo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS, e
9.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trebalhista (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho.

9.3. QUALTFTCAÇÂO TÉCNrcA
9.3.1. Pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoe jurídica de
direito público ou privado que comprove que o(a) empresa tenha prestado ou esteja
prestando serviços de natureza e espécie condizentes com o objeto deste processo.

9.4. QUALIFTCAçÂO ECONÔm|C(}-FTNANCEIRA:
9.4.1. Tratando-se de Sociedade Anônima, publicaçáo em Diário Oficial ou jornal de grande
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal conespondente ao último exercício social
encenado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as
Íespectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão
apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, na forma da Lei, reservando-se à
Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para veíficaçáo dos valores,
assinados por contador habilitado.
9.4-1.1- As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional,
por adotarem contabilidade simplificada para os registros e controles das operaçóes
realizadas, conforme previsto no art. 27 da Lei Complementar 123/2006, estáo dispensadas
da apresentação de balanço, desde que apresentem a OEFIS - Declaraçâo de
lnÍormaçõês Socioeconômicas e Fisceis;
9.4.2. Ceftidâo negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

9.5. OUTRAS ExlGÊNClAS
9.5.1 . Declaraçáo expressa, de que atende ao inciso V do arl. 27 , da Lei Federal no 8.666/93
e inciso XXXlll do art. 7e da Constituição Federal.
9.5- O proponente enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentaçáo do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

V



Estado do Ceará

Dialogo, Compromisso e Trabalho

d) Valor mensal (unitário) e total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos ê
extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretamenki
no objeto constante deste processo;
10.2. Correráo por conta do(a) proponente todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta;
'10.3. Oconendo divergência entre os valores propostos, prevaleceráo os descritos por
extenso e, no carso de incompatibilidade entre os valores mensal e total, prevalecêrá o valor
mensal.
10.4. As propostas deveráo ser apresentadas de acordo com a planilha abaixo:

í0.5. As propostas deverão ser entregues, em original, no setor de cotaçóes de preços da
Câmara Municipal de Limoeiro do Nortê, localizado na Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em
Limoeiro do Norte - CeaÉ, ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas e digitalizadas,
no formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico:
compras.camaralimoeirodonorte@gmail.com.

Limoeiro do Norte-Ce, 06 de Íevereiro de 2024.

irir.l

Ae
D n de Lima Me

Vereador Presidente da Câmara
Limoeiro do Norte

nicipal de

ITEM ESPECIFICAçãO UNID QUANT VR. UNIT VR, TOTAL

1

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E MANUTENÇÂO

DE LIMPEZA
CORRETIVA

(OUANDO NECESSÁRIO) DE AR CONDICIONADO
SPLIT, EQUIPAMENTOS COM CAPACIDADE
VARIÁVEL DE 9.OOO BTUS A 24.OOO BTUS
TOTALIZANDO 28 EQUIPAMENTOS . ESTANDO
INCLUSAS AS DESPESAS COM PEÇAS E
COMPONENTES EM ATÉ 30% (TRINTA POR CENTO)
DO VALOR CONTRATUAL MENSAL

MÊS

2

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO PÃDffi DE-
APARELHOS DE AR CONDICIONADO
EQUIPAMENTOS COM CAPACIDADE VARIÁVEL,
CONFORME AOUISIÇÃO OU NECESSIDADE DE
DESLOCAMENTO A SEREM INSTALADOS EM LOCAIS
A D|SPOSTÇÃO DA CAMARA MUNtCtpAL DE
LIMOEIRO DO NORTE sERV|ÇO 15

3

SERVIÇO DE INST DE TUBU EXTRA .
(INSTALAÇÂO FORA DO PAD ) PARA

MEDIDASINSTALAÇÁO DE EQUIPAMENTOS COM
FORA DO PADRÁO METRO
TOTAL GERAL

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Íel.: (88) 342J-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com

CÍilnara Munfuipal de Limoeiru do NorÍe

y(

40
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TNFORMAçÕES DO OBJETO
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sERvrços eÉrnrcos

CNPJ: 14.088311,/0001-95 .E: 06.57392Hr

olo 
,:,@4

ITEH UI{IO QUANT VR. UNIT VR. ÍOTAL

MÊS 10 2.600,00 26.000,00

sERVrço. 15. 600,00 9.000,00

40 130,00

3

5.200,00
40.200,00

'y'-<
Erivanilson Lima

PROPOSTA DE PRESTAÇAO DE SERVTÇO

esnecrrclçÃo
sERVrÇo oE unnureruÇÃo oE LtMpEzA
pRtvtN r rvA t MANUr ÊNÇÃo coRRE I tvA
(OUANDo NECESSARIO) DE AR CONDTCTONADO
SPt IT EOUIPAMENTOS COM CAPACIDADE
VARIAVEL DE 9 OOO BTUS A 24 OOO ETUS
TOTALIZANDO 28 EOUIPAMENTOS ESÍANOO
INCLUSAS ÂS DESPESAS COM PEÇAS E
coMpoNENTES EM ATÊ 30% (TR|NTA poR cENÍoi
DO VALOR CONTRATUAL MENSAL
sERVrÇos DE rNsraunçÁo paoRÃo DE
APARELHOS DE AR CONDICIONADO
EOUIPAMENTOS COM CAPACIDADE VARIAVEL
coNFoRMt AoutstÇÂo ou NECtsslÍIADE DE
OESLOCÂMENÍO A SEREM INSTALADOS EM LOCAIS
A DrspostÇÁo oA CAMARA MUNtctpAL oE
LIMOEIRO DO NORÍE
sERVrÇo or rrusreuçÁo oe ruauuçÁo ExrRÂ -

IINSTALAÇÀO FORA DO PADRÁO) PARA
INSTALAÇÁo DE EoUIPAMENIoS coM MEDI0AS
FoRA Do PADRÂo
TOTAL GERAL

Tabuleiro do Norte - CE, 10 de março dezozh

_:==:_-



ANDRÉ REFRIGERAçÃO
Telefone: (88) 99809-2899
C N PJ : 45.646.798/0001 -8í

oil
@A

rÍEri

2

especrrclÇÃo
sERVrÇo oE ueruurgnÇÃo DE LlMpEzÂpREVENTtvA E MANUTeTçÂo coRRETtvA
TOUANDO NECESSARIO, DE AR CONDTCTONADO
SPLIT EOUIPAMENTOS COM CAPACIDADE
VARIAVEL DE 9 OOO BTUS A 24 OOO BTUS
TOTALIZÂNDO 28 EOUIPAMÊNTOS ESTANDO
INCLUSAS AS DESPESAS COM PEÇAS E
COMPONENTES EM ATÊ 3OO/O ITRINÍA POR CENTO}
DO VALOR CONIRATUAL MENSAL
SERV|ÇOS DE tNS pnoRÃo oE
APAFIELHOS DE AR CONDICIONADO
EOUIPAMENTOS COM CAPACIDADE VARIAVEL
coNFoRMt eoursrçAo ou NECtSSIDADE DL
DESLOCAMENTO A SEREM INSTALADOS EM LOCAIS
A DtsposlÇÁo DA CAMARA MuNtctpAL OE
LIMOEIRO DO NORTE
sERVrÇo D,E TNSTALAçÂo oe ruauuaçÃo ExrRA -

,rNSrRL,nçÃo FoRA Do pnonÁot eARA
rrusrRuçÂo DE EoutpAMENros coM MEDIoAS
FoRA Do paonÂo
TOTAL GERAL

UHIO QUANT VR, UNIT VR. TOTAL

MÊs 1o 2.620,00 26.200,00

3

SERVrÇo. 15. 620,00 . 9.300,00

METRO 40 140,00 5.600,00
41.100r00

Limoeiro do Norte - CE, í0 de março de 2O24

AÍV DtÇ\À/
nuonÉ nrrnrcrnnçÃo

T
C)

PROPOSTA DE SERVIçO



FREITAS REFRIGERAÇAO 0 junior_2o-Íreilas@hotmail,com

D +s5 (88) 99ó30-0797

MFÍRO

FREITAS'
CNPI:33.308.403/0001-51

Limoeiro do norte-CE

cEP 62930-000

. ESPECTFTCAçÃO
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE LIMPEZA
PREVENTIVA E MANUTENÇÀO CORRETIVÂ
iOUANDO NECESSARIO) DE AR CONDICIONADO
SPLIT EOUIPAMENTOS COM CAPACIDAOE
VARIAVEL D€ 9 OOO BTUS A 24 OOO ETUS
TOTALIZANOO 28 EOUIPAI/I€NTOS ESÍANOO
INCLUSAS AS DESPESAS COM PEÇAS F
COMPONENTES EM ATÊ 3OO/" (TRINTA POR CENTOI
DO VALOR CONTRATUAL MENSAL
SERVIÇOS DE INSTA PADRÃO DE
APARELHOS DE AR CONOICIONADO
EOUIPAMENTOS COM CAPACIOAOE VARIÂVEL
coNtoRMr AoutstÇÁo ou NEcESStDADh oE
OESTOCAMENTO A SEREM INSTALADOS EM TOCAIS
/'. OISPOSTÇÁO OA CAMARA MUNICIPAL OE
LIMOEIRO DO NORTE
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBULAÇÃO EXTRA .

,INSIALAÇÁO FORA DO PAORÂO) PARA
INSIALAÇÁO OE EOUIPAMENTOS COM MEDIDAS

. FORA DO PAORÀO
TOTAL GERAL

FREITAS E

UNIO OUANT VR. Ui{IT VR. TOTAL

MÊs r0 2.500;00 25.000,00

. SERvIço. 15. 550'00 . 8'250,00

40 110,00

REFR,GEÂ^çÃo

otL
,r«*b

PROPOSTA PARA CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS DE AR CONDTCTONADO

ITEM

3

4.400,00
37.650,00

Limoeiro do Norte - CE, 11 de março de 2024



FREITAS REFRIGERAÇAO

CNPI:33.308.403/0001-51

Limoeiro do norte-CE

cEP 62930-000

0 iunior-20_írêitâs@hotmail.com
0 +55 (88) 99630-0797

MFÍRO

FREr14§)
ÊêFÊrGER^çÃo

PROPOSTA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVrÇOS DE AR CONDTCTONADO

ITETI . ESPECTFTCAçÃO
SERVIÇO OE MANUTENÇÃO OE LIMPEZA
PREVENTIVÂ E MANUTENÇÂO CORRETIVA
(ouANDO NECESSARTO) DE AR CONDTCTONADO
SPLIT EOUIPAMENTOS COM CAPACIDADE
VARIAVET DE 9 OOO BTUS A 24 OOO BTUS
TOTALIZANDO 28 EOUIPAMENTOS ESTANDO
INCLUSAS AS DESPESAS COM PEÇAS F
COMPONENTES EM ATÊ 3OO/O (TRINTA POR CENÍOI

. DO VALOR COI{TRATUAI MENSAL'sERVrÇoS oÉ -,xsreúçÃo pronÁo DE
APARELHOS DE AR CONDICIONADO
EOUIPAMEHTOS COM CAPACIOADE VARIAVEL
coNFoRMt AoutstçAo ou NEcL.sst0ADE DE
DESLOCAMENTO A SEREM INSTALADOS EM LOCAIS
A DrsposrÇÃo oA CAMARA MUNtctpAL DE
LIMOEIRO DO NORTE'sERVrÇo oe nsrauçÁo oe ruauuçÀo ExrRA -

iTNSTALAÇÁo FoRA Do pnonÃol PARA
rNsreueçÁo DE EoutpAMENTos coM MEDTDAS

. FoRA Do PADRÃo
TOTAL GERAL

FREITAS E

UNIO QUAI'IT VR. UNIT VR. TOTAL

MÉS 1o 2.500,00 25.000,00

. sERVIÇo - ls. 550'00 . 8'250,00

40 110,00
3

4.400,00

37.650,00

Limoeiro do Norte - CE, tl de março de 2024

0í5
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Estado do Ceará

CÍimara Munidpal de Limoeim do Nofie
Dialogo, Compromisso e Trabalho

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

IÁRCIO DE FREÍÍAS
TEI{DES JUINR

02lm§80

WAT,IDERSO A DRE

SILVA D€ OLT/EIRÂ
056$52Í[8

IISTALI.I SERvlcOS E

LOCACOES LÍDA

ITEM DEScRtçTo DrorrrEt UI{D QUAI{T VR. UNÍT VR UNIT VR TOTAL VR UNIT VR TOTAL

1

sERVrÇo DE MANUTENçÃo DE LtMpEzA
PREVENTIVA E MANUTENÇÃo
coRREflVA (QUANDO NECESSÀRIO) DE
AR CONDICIONADO SPLIT
EQUIPAMENTOS COM CAPACIDAOE
VARIÁVEL DE g.mo BTUS A 2,I.OOO BÍUs
TOTALIZANOO 28 EQUIPAMENÍOS
ESTANDO INCLUSAS AS DESPESAS COM
PEÇAS E COMPONENÍES EM ATE 3096

(TRTNTA POR CEMrO) 0O VALOR
CONTRATUAL MENSAL

MÊs 10 2.500,00 25.000,00 2.620,W 26.200,00 26.000,00

2

SERVIÇoS OE INSTALAÇÂo PADRco DE
APARÉI,HOS DE AR CONDICIONADO -
EQUIPAMENTOS COM CAPACIDADE
VARTAVE|- COT,IFORME AOUS|ÇÃO OU
NECÊSSIDADE DE DESLOCAMENTO A
SEREM INSTALAOOS EM LOCAIS A
DrsPosrÇÃo DA CAMARÂ MUNtctpAL DE
LIMOEiRO OO NORÍE . sERVrÇO 15

550,00 8.250,00 620,00 9.300,00 600,00

3

sERVrÇo DE rnsrrLnfio DE
TUBULAÇÂo exrm - 0usrAl_lçÃo
FoRA Do PADRÁo) PARA INSTALAÇÃo
DE EOUIPAMENTOS COM MEDIDAS
FOM OO PADRAO METRO 40

Í'10,00 4.400,00 140,00 5.600,00 130,00 5.200,00

TOTAL GLOBAL 37.6$,00 1í.í00,00 58.750,00

EiiPRESAS:
IÚARCIO DE FREITAS TENDES JUNIOR 02490049330
WANOERSON ANDRE SILVA DE OLIVEIRA 05550523388
INSTALLE SERVICOS E LOCACOES LTDA

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte re@menda gue o Contrato seja celebrado com a
Empresa tlARClO OE FREITAS TENOES JUNIOR 02490049330, inscrita no CNPJ No
33.308.403/0001-5í, que apresentou o menor valor global, conforme tabela acima, sendo a
importância total de R$ 37.650,00 (trinta e sete mil, seiscentos e cinquenta reais)
classificada em primeiro lugar, de acordo com os cÍitérios Íixados para a referida analise.

Limoeiro do Norte-Ce, 12 de março de 2024

L- ó
D de Lima Mend

Limoeiro do Norte

ólt

oBJETO DA COilTRATAçÃO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE
TNSTALAÇAô pADRÁo DE AeARELHoS DE AR coNDtctoNÀDo, MANUTENÇÃo DE
LIMPEZA PREVENTIVA E MANUTENÇÃO CORRETIVA NOS APARELHOS DE AR
CONDICIONADO DA CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

VR TOTAL

2.600,00

9.000,00

Vereador Presidente da Câmara Municipal

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - l-imoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4t4O
CNPJ 01.836.913/0O01-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com



CeÉificado da Condição de
M icroempreendedor lndividual

ldentificação

Nomê EmpresaÍial
MARCIO DE FREITAS MENDES JUNIOR 02490@19330
Nome do EmpÍêsário
MARCIO DE FREITAS MENDES JUNIOR
Nome Fantasia
FREITAS REFRIGERACAO
Capital Social
5.000,00
Número ldsntidade Orgão Emissor UF Emissor
423668444 ssP/sP sP

Condição de Microempreendedor tndividual

Situação CadastÍal Vlgente
ATIVO

Número de Registro

CPF
024.900.49$30

Data dê lnicio da Situação Cadastral Vigente
1oto/,t2019

CEP
62930-000
Bairo
POPULARES

Atividades

Logradouro
RUA TENENTE SEBASTIAO
llunÍcipio
LIMOEIRO DO NORTE

Númêro
1571
UF
CE

Data dê lnício de Atiyidadês Forma dê Atuação
1OlUl2019 porta a poía, postos móveis ou por ambulantes
Ocupação Principat
lnstalado(a) e rêparador(a) de sistêmas cêntrais de ar @ndicionado, de ventilação e refÍigeração, independênte
Atividadê Principat (CNAE)
4322-3102 - lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de venülâção ê refrigêração
OcupaçõesSecundárias Atividadessocundárias(CNAE)
Eletricista em residências e
estabelêcimentos comerciais, 432.1-5/OO - lnstalação ê manutenÉo elétrica
independentê
Reparador(a) de máquinas e
apar.elhos de refrigeraÉo e 33í+7/07 - Manutençáo e reparação de máquinas e aparelhos de retrigeração êventilação paÍa uso industriale vênülaÉo para uso industrial'e comercial
comercial, independente
Técnico(a)de manutençáo de 952í-5/oo - RepâraÉo e manutenÉo de equipamentos eletroeletrônicos de usoeletrodomésticosindependente pêssoalêdoméstico
Comerciante independente de
peças e acessÓíos para aparelhos 4757-ílOO -.Comércio vareiista espêcializado de peçâs e acessóÍios para
eletroeletrÔnicos para uso aparelhos eletroel€trônicoj para uso doméstico, exceto inÍormática e comunicação
doméstico
Gesseiro(a) indepêndente 43304/03 - ObÍas de acabamento em gesso e estuque
Pintor(a) de automÓveis 4520-0102 - Serviços de lanteÍnâgem ou funilaria e pintura de veículosindependentê aúomotores

Têrmo de Ciência ê Rêsponsabilidade com Efeito de Dispensa de Atyará e Licenca de

ot,..
@a;

sy

CNPJ
33.308.403/000í-51

Endereço Comercial



ôt6
()
D(f,Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei , que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos doMunicipio para a dispênsa da emissão do Alvará e Li
pelo Estâdo e pela prêfeitucença de Funcionamento, compreendidos os aspeclos sanitários,ambientais, lributários, de seguÍançê públÍca, uso e ocupaÉo do soto, atividades domiciliares e restíções ao uso deespaços públicos; autonzo a rcalizaçáo de inspeçáo e ÍiscalizaÉo no local de exercício dâs alividades para fins deveriÍicação da observâ ncia dos referidos requ isitos; e declaro, sob as penas da lei , ler ciência de que o não atendimentodos requisitos legâis exigidos pelo Estado e pêla Prefêituía do Munici pio poderão acârretaí o cancêlaÍn€nto deste Tde Ciência ê Responsabilidade com Efeito de Oispensâ dê Alvará e Licença de Funcionamênto..

ermo
' Declaragão prestada pêlo êmpreêndedor no ato dê registro da empresal

Este C€rlilicado cohprova Às inscÍi@s, alvaÉ, licênças6asiüraçáod€ onqúâdraÍn€nto do omprosário na codiÉo d6 Micíoempre$dedoí lndividual. Asuâ aceitaÉo oslá coÍúicioosdâ à t/eÍificâ@ d€ $ra adênticidadê na lnlêrn€l no ender€ço:Cêíificado omilido coín base na Rosduçà no 59, de í2 de agosto de 2ü:t, do Co.Íitê paÍa G€stào da Rêdo tlacÍ,rat pâra a SimptifcaÉo do Rogisro ê daLegalizaçáo do EmpíBsas ê Nêgócioô - CcStM
ATENçÃO:quâtquoriasul.a ou em€nda in\ralidaÉ €sts documento. Pâra p€squisar a inscÍiÉo 6íadual 6/ou municips I (quer|do convên€ntes do cádestrosincronizado nâcfuôd), infofine os oleínentos abaixo Íto eÍder@ ebtônico

P

]{úmêro do Rocibo
ME6630í989

Númoro do ldontillcador
33308403000í51

Data dê Emissão
16t1?J2020



# REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

NúrrERo oE rNscRçÁo
33.30E /at Jlroolóí
f,ATFIZ

co pRovAirTE DE |NSCR|çÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL 1úíJ4t2019

NOME EiIPRESÁFIÂL

CTO ESTABELECII'ET{IO (NOI'E DE FANT'GIAJ

E

/43.22-3.{12 - lrl3tahção e rr.núbíçáo dê si.temis cenb.is de eÍ condicioiado, de yentiLçáo e rgfÍigor.Éo

E DAS AÍMD^ES tcAs sE

É

2í 3§ - Emp.ocário 0ndMduâl)

LOGRAOOURO

R TENE}ITE SEBÂSTIAO
NÚI'ERO

1571
COMPL!MEÚÍO

cÊP
62.93tHr00

BÁIRRO/DISÍRITO
POPULARES UÍ{OEIRO DO IORTE

ENOEREÇO

JUNTOR_2o_FRErrÂSeHOT A|LCO
IELEFONE
(88) 963U)797

ENTE FEOERATNO

ATIVA 10t0,.t2019

MOTTVO O€

ESPECIÀL ÊSPEOAL

CE

1110312021.09:31 aboú:blank

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.1i9, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 11,0A2024 às 09134:47 (data e hora de BrasÍlia).

ct{

Página: 111

âboú:blank 1t1

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíD]CA

arARcto DE FRErÍAS ELDES JUNTOR 02,a9qr9330

E
I PoRii-----..]lr. I

912í!19 - loe.rsçao e m.[utoíÉo de €quiFmêntc .LtoobmrltcG dê .rso psdl o dooé.tico
33.í+ru7 - r.nut nçro o op.raçáo de máquirE e ap.rslh6 dê rÊírigsr.çáo e üÍúiLéo p.ra rr.o lndu.t i.l e
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CERTIDÃo ilEGATIvA oE DÉB[os REI.ATTvos AoS TRIBUToS FEoERAE E À DÍuDA
ATTVA DA UNÉO

Nomc: tlARClO DE FREITAS ENDES JUNIOR 0249(Xtl933O
CNPJ: 33.308..O3/0001{1

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquêr dívidas dê
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicâdo que vierem a ser apuradas, é certiÍicâdo que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tíbutários administrados pela SecÍetaria
da Receita Fêderal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas lliais e, no caso dê ente federativo, para
todos os Órgãos e fundos públicos da administÍaçáo direta a ele vlnculados. ReÍerê-se à situâÉo do
suieito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgraío único do art. 1.1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de .1991.

A aceitação desta cêrtidão está condicionadâ à veriÍicâçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
êndereços <http://íb.gov.br> ou <htts:#www.pgfn.gov_bÊ.

certidão emitida gratuitamente com base na poíaria coniunta RFB/PGFN no 1.7s1, de2l1ol2o11.
Emitida às 09:24:44 do dia 14n3f2124 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1U09r2024.
Código de controle da cêÍtidáo: BDBE.785E.EECD.2Bí 9
QuaÍquer rasura ou emenda invalidará este documento.

or( ,_

a@,@,;, a,."', ',, :.-

IINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrctaria da Rcceita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional



fi103n024,09: consultapublica.seÍaz.ce.gov.br/ceÍtidaonêgaüva,/consultarPdf?tipoDêvedor=2&codi9oDevedoF3330840300015í &numceíti-

6
GOVERNO DO

ESTADo Do cEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

ot3

Ceftidão Negativa de Débitos Estaduais
202403457102

roerrrrrclçÃo Do(A) REqUEREITE

Inscrição Estadual:
069381640

CNP., / CPF:

33308403000r 5 t

nazÃo socrlr:
MARCIO DE FREITAS MENDES JUNIOR 02490049330

Rêssalvado o dlrêlto da Fazenda Estadual de lnscrever e cobrar as dívldas que
venham a ser apuradas, cêrtifico, para fins de direito, que rêyêndo os tegistÍos do
Cadastro dê Inadimplêntes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, veriíicou-sê nadâ
axistir êm nome do(a) rêquerêntê aclma identiflcado(e) eté a presêrúe data ê
horário, ê, para constar, íoi emitida êsta ceÊldão.

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br,/cêÍtjdaonegaüva/consuharPdf.IipoDevedoF2&codigoDêvedoÍ=33308403000151&numcêrtificâd0=20240... 111

Emltida para os eÍeitos da Instrução ormatlva No 13 de OzlO3l2OO,-

-2i

EMITIDA VIA INTERNET ÉM L4/o3t2024 ÀS 09:26:07
vÁLrDA 

^ÍÉ,.3losl2o24A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www,sefaz.ce.gov, br



PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE
SEC. MUN. GEST. FINAN. ORç. PLANEJATENTO

CERTIDÃO NEGATIVA ECONÔMICA

N" 0000000288

LIMOEIRO

Râzâo Sodal

MARCIO DE FREITAS ENDES JUNIOR 02490049&tO
II{SCRIç^OECOIÔ rcA oocumoiúo B.irro
ú024O5Á82/ C-N.P-,I.: 33308403000151 t Opur,AREs

rocd&â.b R TENENTE SEBASTIAo, 1571 . - LIMoEIRo oo NoRTE.CE

CEP

52930000

OAOOS OO C,ONTRIBUINTE OU RESPONSAVEL

lnscÍiçâo Coíllrihrinte / No|ne

63239 . ARCIO DE FRETTAS MENDES JUNIOR 0249I}It493«t
EndeÍeço

R TENENTE SEBASTIAO, 1571

POPULARES LtMOEtRO DO NORTE-CE CEp: 62930000
v No. Rêquorimento

oo0o00028a/2024

Doqrmenb

C.l8.P.ar.: 33.308. rl03l0001- 51

Naturêzâ jurídica

Peasoa iluri-dicâ

cERTtoÃo
certificamos, pala oa devidos fins, que forarh rêvisados os registros conatÉultes do cadastro
Econômico deata enE)resa FiÊca1 e Divida ÀEiva do lrlrnicÍpio, até o preôênte exercÍcio fiscal,
relativo à rnscrição Ecoaômica acima especificada, e conBtatou-sê não haver nerüuma pendência oudivida vinculada a Empresa acima.
SECRETARTÀ Mt I{rcrPÀr DE cEsrÃo, FrNÀNqÀs, oRÇÀ}íE}+Tos E plÀtlE,rÀIi{Eltro - sEcEp se rêaerva no direito deinsclever e coblar as dividas que pogterioú[ente verüam a aer apuradaa.
À aceitaÇão desEa cert.id:(o êstá condicionada à vêlificação de sua autenEicidade Í!a internet., ÍroB
seguinte enderêço; https i //lruw.limoeirodonorEe -ce. gov. br

LIMOEIRO DO NORTE-CE, 14 DE l.rARÇO DE 2024

Esta ceíirão é válida por 0O0 dias motados da data de emassão
vALtOA AÍÉt 11tcíôÍ2it24

coD. vALtDÂçÃO 0oooooo288

I -jj

ô)O -r,

ffi:;



PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE
SEC. IIUN. GEST. FINAIiI. ORç. PLANEJAMENTO

I VtOI

vllroaçÃo oe cenloÃo

No: 2024 / 0000000288

DOGUÍúENTO: C.N.P.J.: 33.30E./O3r0OO1-5í

oATA DE E[lssÃo | $,!o3noz1
I

\*:r/
E.ta CERnOÃO IEGAnVA ECO,{ôI|CA ftÍ êmiüda peto Strbrn SEFtt{ Onti]t ..ndo váÍd. ú 11túr2l
Lr oEtRo Do l{oRTE4E,.t4 DE ARçO DÉ2O24

CERTIDÃo VALIDADA vIA INTERNET
em í4l03n4 às 09:32:55

IR

oal 
l

@:



1110312024, 09:27 Consulta RegulaÍidade do Empregâdo.

cJa. 'Á:,
c-)

Í/ t'.
\*);/LtY

Cá,'XA
cArxA ECoNôMrcA FEoERAL

Certifi cedo de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Socia!:
Endcrcço:

33.308.403/0001-51

MARCIO DE FREÍTAS MENDE5 JUNIOR

RUA TENENTE SEAASTIÂO 1571 / POPULARES / UMOEIRO DO NORTE / CE
/ 62930-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantiâ do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contrô cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/03 12024 a Ogl 04 I 2024

CêrtiÍicação llúmero: 2024031003012423924809

Informação obtida em L4/O3/2O24 O9:27i4L

A utilização deste Certificado parê os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consutla-{Íí.caixa.gov.br/consulta6f/pageíconsultaEmpregador.jsÍ 1t1



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJHISTÀS

Nome: MARCTO DE FRETTAS MENDES JIrNIOR O249OO4933O
FILIAIS )

CNP,J: 33.308.403/0001-51
Certidão n" t 17701,76L/ 2Q24
Expedição: 14/03/2024, às 09:29: L3
Validade: 70/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

OJ

(MATRIZ E

contados da data

Certífica-se que tíÀRcro rrE FRBITÀS ríErÍDBs allnlroR 02{90049330 ([ÀTnrz E
Frr,rÀrs), inscrito(a) no cNpJ sob o n" 33.308.4o3/ooo]--s]-, lcÃo coNsre
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e B83-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2OLL e
13.467/2OL7, e no AEo OL/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constanE.es desta Certidão são de responsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitação dest.a certidão condiciona-se à verificação de sua
autênticidade no portat do Tribunal Superior do Trabalho na
rnternet (http: / /www. tst. jus.br) .
Cert.idão emitida gratuitamente .

rrEonüÀçÃo IlíPoRTÀrErE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,JusEiça do TrabaLho guanto às obrigações
est.abelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhista6, inclusive no concer[ente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títulos ç[ue, por
disposição Iega1, contiver força executiva.



DECLARAÇÃO Qt]E NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA
CONDIÇÃO DE APRENDIZ

MARCIO DE FREIIAS MENDES JUNIOR O249ÚíX933O, CNPJ: 33.308.203/0001-

51, localizado a rua Tenente Sebastião, 1571, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte-CE.,

DECLARÀ, para fins de cumprimento do disposto no inciso )OO(tr do Art. 7' da

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo,

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: empÍega menor, a partir de quatorze anos, nâ conüção de aprendiz ( )
(assinalar com '!r" a ressalva acima caso verdadeira)

Limoeiro do Norte-CB., 04 de março de 2O24

MARCIO DE FREITAS MENDES ruNIOR
CPF: 024.900.493-30

0ÀA
,@à_
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Estado do Ceará
Poder Judiciário

Comarca de Limoeiro do Norte
Setor de Distribuição

Fórum Des. Antônio Carlos Costa e Silva
Rua João María de Freitas, 1L47, Bairro João XXlll, Cep: 62930-000

CERTIDÃO "TUUCIAL CÍVBI,

.losÉ cILSoN ALMEIDA FILHo distribuidor
- mat no4E889, Fórum da Comarca de Limoeiro
do NoÉe/CE, no uso de suas atribuições legais.

CERTIFICO, em virtude da faculdade que lhe é conferida por lei e a
requerimento verbal da parte interessada que revendo no Serviço de Distribuição,
SAJPG5 - Sistema de Automação da Jrlstiça lo Grau, liwos de registros dos feitos e
demais papéis a meu caÍgo, veriÍiquei NÃO CONSTAR, nenhuma ação cível em nome
de: MARCIO DE FRETTAS MEIIDES JUIIIIO& CIIPJ n' 33.308.403/0001-51,
empresâ estabelecida na Rua Tenente §ebastião, 1571, populares, Limoeiro do
NorteCE. CERTIFICO, finalmente, que nerúuma ação executivq ordinríria, cobranç4
execuções fiscais, recuperação judicial (concordata), falência, interdição, tutela ou
curatela. solvàrcia e insolvência civil, foi promovida em nome da requerente supra. O
referido é verdade e dou fé. Limoeiro do Norte-CE, aos quatorue (1a) dias do mês de
nrarço do ano de dois mil e vinte e quatro (2024). Esta certidão tem validade de trinta (30)
dias. conforme Portaria no 155/98, do Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará.

JOS E G I LSO N A LM E! DA Assinado de forma disital por JosE

FrLHo:oz 0632273s6 3:ff'1,âYã!:L'J!133íTii11'*

--'rrr Orr,
in mrir

à
l

rSl' .
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Limoeiro do Norte-Ce., 04 de maryo de 2O24

LABORVALE-LABORATÓRIO E CLINICA MEDICA LTDA
CNPJ: 0E599.079 lffi0l -2O

Rua Camilo Brasiliense, 397, Cenúo, CEP: 62930-ffi0, Limoeiro do Norte-CE

0 D
LEa

[^!oratóro Ê ,rÁÉDlcA

^trrin 
cô..vlrd r .rftút

A empresa Laborvale - Laboratório e Cünica Medica Ltda , CNPJ:

08.599.079/0001-20, localizado a rua Camilo Brasiliense, 397, Centro, CEP: ó2930-

000, Limoeiro do Norte-CE., ATF§TA PARA DEVIDOS FINS QIIE A EMPRESA

MARCIO DE FREITAS MENDES JUMOR 02490049330, CNPJ: 33.308.403/0001-

51, localizado a rua Tenente Sebastião, 1571, CEP: 6293Gl0Ú[, Limoeiro do Norte-CE.,

fornece serviço de manutenção de Ar condicionado, onde o mesmo é de excelente

qualidade, desde já recomendo o serviços prestado por ela.

n2
Z+



Estado do Ceará

Ciitnara Munfufpal de Umoeiru do Noúe

DTSPENSA oe ucrlçÃo No í.í50312024

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, por seu OÍdenador de Oesp€sas, ao fim,
identificado e assinado, vêm abriÍ ,o preserúe prc,cesso de DISPENSA Oe UCttRçÁO para
coNTRATAÇÂo DA eRESTAÇÃo DE sERVtÇos DE rrustalRçRô pnoÍúo oe
AeARELHoS DE AR coNDtctoNADo, MANUTENçÃo DE LlMpEzA pREVENTtvA E
unnureNçÃo coRRETtvA Nos APARELHoS DEAR coNDtctoNADo DA CAMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, contemplando as seguintes atividades:

ITEM ESPECIFIC UNID QUANT

1

SERVIço DE MANUTENçÃo DE LIMPEZA PREVENIVA E MANUTENÇÃo
CoRRETIVA (oUANDo NECESSARIo) DE AR coNDICIONADO SPLIT,
EeutpAMENTos coM cApActDADE vARtÁvEL DE 9.ooo BTUS A 24.000
BTUS TOTALIZANDO 28 EQUIPAMENTOS . ESTANDO INCLUSAS AS
DESPESAS COM PEÇAS E COMPONENTES EM ATÉ 30% (TRINTA POR
CENTO) DO VALOR CONTRATUAL MENSAL

MÊS

2

SERVIÇO

3
SERVIço DE INSTALAÇÀo
FoRA Do PADRÁo) PARA
MEDIDAS FoRA oo PADRÃo

DE TUBU EXTRA (tN
TNSTALAÇÁo DE EoutpAMENTOS COM

METRO 40

FUNDAMENTAçÃo LEGAL

A presente dispense de licitaçâo tem como fundamento o art. 75, inciso ll, da Lei no í4.í33,
de ío de abi.l de 2021, em harmonia com as instruçôes previstas no ad. 72 deste mesmo
diploma legal.

JUsnFtcATtvA DA coNTRATAçÃo

A dispensa de licitaçâo, no cílso em questáo, é proveniente do seguinte fato

A execução dos serviços de instalação padrão, manutençáo de limpeza preventiva e
manutenção corretiva nos aparelhos de ar condicionado da Câmara Municipal de Limoeiro do
Norte irá proporcionar a todos, funcionários, vereadores e frequentadores do local, um
ambiente saudável, confortável e que proporcione os seguintes aspectos que contribuem para
o bem estar de todos:
Ambientê Confortável ê Produtivo: Um ambiente com temperatura controlada proporciona
conforto aos funcionários e aos visitantes da câmara Municipal, criando um ambiente mais
propício ao trabalho e à concentreçáo.
Saúde e Bêm-Estar: A manutençáo adequada dos aparelhos de ar condicionado garante a
qualidade do ar interior, prevenindo problemas de saúde relacionados à má qualidade do ar,
como alergias, initaçôes respiratórias e problemas de pele.
Preservação do Paúimônaor A manutenção preventiva dos aparelhos de ar condicionado
ajuda a prolongar sua vida útil e a evitar a necessidade de substituiçáo precoce, o que
representa uma economia para a Càmara Municipal a longo prazo.

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com

Dialogo, Compromisso e Trabalho

_7,l

v

í0

SERVIÇOS DE INSTALAÇÁO PADRÂO 9g APARELHOS DE AR
CONDICIONADO . EQUIPAMENTOS COM CAPACIDADE VARIÁVEL,
CONFORME AOUISIÇÁO OU NECESSIDADE DE DESLOCAMENTO A
SEREM TNSTALADOS EM LOCATS A DtSpOStÇÃO DA CAMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - 15



Estado do Ceará

CÍilnara Munidpal de UÍnoeiru do
Dialogo, Compromisso e Trabalho

EÍiciência Energrática: A instalaçáo padrão e a manutençáo adequada dos sistemas de ar
condicionado podem ajudar a otimizar o consumo de energia, reduzindo os custos
operacionais e contribuindo para a sustentabilidade ambiental.
Cumprimento dê NoÍmas ê Regulamentos: É impoÉante gârantir quê os sistemas de ar
condicionado estejam em conformidade com as normas e regulamentos de segurança e
saúde ocupacional, garantindo o bem-estar dos ocupantes do predio da Câmara Municipal.
Atendimento às Demandas do Público: Como um órgão públicr, a Càmara Municipal tem o
dever de oferecer um ambiente seguro e confortável para seus funcionáíos e para o público
em geral que üiliza suas instalações para participar de evêntos, reunióes e audiências.
Em resumo, a contreteÉo dos serviços de instelação padrão, menutênçáo de limpeza
preventiva e manutenção conetiva nos aparelhos de ar condicionado da Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte é fundamental para garantir um ambiente de trabalho saudável, confortável,
eficiente e seguro, atêndendo às necessidades dos funcionários e do público em geral.

O valor global proposto, por Unidade Gestora, conforme demonstrado na planilha abaixo está
inferior do teto de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novêcentos ê seis reais e dois
centavos) (vide DECRETO No 11.87í, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023), situação em
que a Lei no 14.133, de 10 de abnl de 2021, em seu artigo 75, inciso ll, permite a contrataçáo
direte, por disp€nse dê licitaÉo, senão vejamos:

Att. 75. É dispensável a ticitação:

ll - para contratação que envofua valores infeiores a
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
servrços e compras; (vide DECRETO No 1 1 .871 ,

DE 29 DE DEZEMBRO DE2O23)

ITEM DESCRTçÃO DO trEú UND OUANT VR. UNIT VR TOTAL

1

SERVIÇO DE MANUTENÇÂO DE LIMPEZA
PREVENTIVA E MANUTENÇÃO CORRETIVA
(euANDo NEcEssARro) oE AR coNDlctoNADo
SPLIT, EQUIPAMENTOS COM CAPACIDADE
VARIÁVEL DE 9.OOO BTUS A 24.OOO BTUS
TOTALIZANDO 28 EQUIPAMENTOS - ESTANDO
INCLUSAS AS OESPESAS COM PEÇAS E
COMPONENTES EM ATÉ 30% CÍRINTA POR CENTO)
DO VALOR CONTRATUAL MENSAL

2.500,00 25.000,00

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO PADiüO DE
APARELHOS DE AR CONDICIONADO
EQUIPAMENTOS COM CAPACIDADE VARÁVEL,
CONFORME AOUISIçÃO OU NECESSIDADE DE
DESLOCAMENÍO A SEREM INSTALADOS EM
LOCAIS A DISPOSIçÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE . sERVtÇO 15

550,00 8.250,00

3

sERVrÇo DE rNsrALAÇÂo DE TUBULAçÀa| EXTRA. (INSTALAÇÂo FoRA Do PADRÃo) PARA
INSTALAçÃO OE EQUIPAMEÍ\fiOS COM MEDIDAS
FORA DO PADRÂO METRO 40

'1 10,00

TOTAL GLOBAL 37.650,00

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4740
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com

v\r')l
qj
-)l

MÊS 10

4.400,00



Estado do Ceará

CÍitnara Munkfpal de limoeirc do NoÉe
Dialogo, Compromisso e Trabalho

Assim, pelos motivos dantês declinados e com o amparo legal instituido no art.75, inciso ll,
da Lei no 14.133, de 10 de
moldes que se apresenta.

abd.l de 2021, resta comprovada e justificada a contrataçãg
o

Procedemos com a solicitaÉo de cotaçóes de preços e, conforme previsto no aÍt 75, § 30,
da Lei n" 14.í33, d€ ío de abril ile 2O21, publicamos o aviso com este objeto no site oficial
da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, para que outros possíveis interessados
pudessem, se assim entendessem, apresentar suas propostas, no prazo de 03 (três) dias
úteis, a contar da dâta da publicação, que ocorreu no dia 06 de março de 2024. Foram
apreciadas 03 (três) propostas e, dentre elas, conciliando a questão da oferta do melhor
preço, da regularidade jurídica, fiscal, previdenciária, trabalhista, financeira e Técnica, a
escolha recaiu sobre a empresa uARCIO DE FRETTAS TENDES JUNTOR 02490049330,
inscrita no CNPJ no 33.308.403/000 Í-51, com endereço na Rua Tenente Sebastiáo, no 1571,
Baino Populares, Limoeiro do Norte - Ceará, CEP: 62.93&000, representada por sua sócia
administradora, Sra. maÍcio de Freitas endes JunloÍ, portador do CpF no 024.900.493-30.

A proposta aprovada, pelo critério do menor preço por Unidade Gestora ficou assim definida:

CAÍUIARA TIUNICIPAL DE LIiiOEtRO DO NORTE

a
Da n de Lima Mend

Vereador Presidente da Câmara Municipal e Limoeiro do Norte

ITEM çÃo DoDESCRI ITEÍVI UNO OUANT VR. UNIT VR TOTAL

1

SERVIÇo DE MANUTENÇÀo DE LIMPEZA
PREVENTIVA E MANUTENÇÃO CORRETIVA
(ouANDo NEcEssÁRto) DE AR coNDtctoNADo
SPLIT, EQUIPAMENTOS COM CAPACIDADE
VARIÁVEL DE 9.o0o BTUS A 24.ooo BTUS
TOTALIZANDO 28 EQUIPAMENTOS . ESTANDO
INCLUSAS AS DESPESAS COM PEÇAS E
COMPoNENTES EM ATÉ 30% GRINTA PoR cENTo)
DO VALOR CONTRATUAL MENSAL

MÊS 10 2.500,m 25.0@,00

2

sERVrços oE TNSTALAÇÃo FÃDilo DE
APARELHOS DE AR CONDICIONADO
EeutpAMENTos coM cApAcIDADE vARtAvEL,
coNFoRME AautstÇÂo ou NECESS|DADE DE
DESLOCAMENTO A SEREM INSTALADOS EM
LOCAIS A DISPoSIÇÃo DA CAMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO OO NORTE - sERVrÇO 15

550,00 8.250,00

J

sERVrÇo oE TNSTAL ÇÃo- (INSTALAÇÃo FoRA
oe rueuLA-Io
Do PADRÃo)

EXTRA
PARA

TNSTALAÇÃo oE Ea
FORA DO PADRÁO

UIPAMENTOS COM MEDIDAS
METRO 40

r 10,00

TOTAL GLOBAL 37.650,00

'u

ót

vJUSTIFICATIVA DO PREçO

Valor Global : R$ 37.650,00 (trinta e sete mil seiscentos e cinquenta reais).

Limoeiro do Nortê.Ce, 15 de março de 2024.

.o=
,Y,

4.400,00

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3429-4L4O
CNPJ 01.836.913/0001-O5 - CEP;62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com




